
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

“Dispõe sobre concessão de Medalha do Mérito
Legislativo ao Guarda Municipal Civil Valbert
Douglas Da Gama" 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 
A  CÂMARA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE  EMBU  DAS  ARTES  APROVA  O  SEGUINTE  DECRETO
LEGISLATIVO:
 
Artigo 1º  -  A Câmara Municipal  da Estância  Turística de Embu das Artes concede Medalha do Mérito  Legislativo,
ao Guarda Municipal Civil Valbert Douglas da Gama, pelos reconhecidos e relevantes serviços prestados à comunidade
embuense.
 
Artigo 2º - Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o ‘Curriculum Vitae’ do homenageado.
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de dotações próprias
do orçamento vigente.
 
Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Considerando que, a Guarda Municipal é uma instituição colocada à frente nas ações preventivas e de contenção de
conflitos envolvendo atividades ilícitas ao patrimônio dos municípios.
 
Considerando que, em um dia de patrulhamento os GCM's Gama e Alã, assumiram o plantão e foram surpreendidos por
uma família que tinha seu bebê asfixiado com leite, ao serem acionados os agentes com toda sua experiência e calma
realizara\m a manobra de heimlich, ação utilizada em casos de asfixia infantil. Após as massagens, o pequeno Isaias que
tinha na época apenas 40 dias de vida voltou a respirar, recobrou a consciência e foi encaminhado a UPA.
 
Considerando que, o compromisso e ótimo preparo da equipe de GCM que tiveram sensibilidade para atender ao pedido
solicitado. 
 
O Vereador Gideon Santos apresenta ao Egrério Plenário, nos termos regimentais, a medalha de mérito e
honraria de cidadão embuense ao Valbert Douglas Da Gama, pela atitude dos GCM neste episódio. 
 
 
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 28 de Maio de 2021
 

 
 

Gideon Santos - REPUBLICANOS
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